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À empresa  

ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.  

CNPJ 03.945.035/0001-91 

Endereço:  

VARGINHA/ MG 

Referência: ATA SEPLAG nº 317 

Assunto: Atraso na entrega de medicamentos 

 

Processo Licitatório nº 037/2024                              Pregão Eletrônico nº 018 

 Objeto: A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que 

disciplinarão o Registro de Preços para COMPRA ESTADUAL - 

MEDICAMENTOS, mediante contrato ou documento equivalente, conforme 

especificações e condições previstas no edital e seus anexos, sob demanda, 

futura e eventual, para Órgãos e Entidades da Administração Pública do 

Estado de Minas Gerais. 

 

ADVERTÊNCIA 

ADVERTIMOS essa empresa que a autorização de fornecimento nº 

0037/001, AEC nº 078126/2024 com data de envio em 07/06/2024, com prazo 

de entrega na data de 08/07/2024, não foi atendida até a presente data de 

14/03/2025, o que afronta as condições da execução contratual para 

fornecimento do objeto acima mencionados, bem como ainda prejudica o 

atendimento a pacientes da rede pública pela Secretaria Municipal de Saúde 

com a falta dos medicamentos requisitados.  

 

Essa empresa participou do processo licitatório em epígrafe, tomou 

conhecimento de todas as exigências e condições para a entrega dos 

medicamentos do objeto licitado, em especial quanto aos prazos de entrega 

constante na Cláusula Quarta do termo de referência, e na referida Ata de 

Registro de preços.  

 

4.2.1 O prazo de entrega do objeto é de 

até 20 (vinte) dias úteis contados do dia 
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seguinte ao recebimento da Nota de 

Empenho, Autorização de Fornecimento 

ou documento equivalente, em remessa 

única. (grifo nosso) 

Externa-se que ao não cumprir as obrigações constantes do Termo de 

Compromisso firmado para fornecimento, seja em quantitativo ou no prazo 

pactuado, ensejará a emissão do termo de rescisão contratual, bem como 

ainda as demais penalidades aplicáveis à espécie conforme estabelecido no 

edital e termo de compromisso, conforme transcrito abaixo: 

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

o contratado que: 

10.1.7. Ensejar o retardamento da 

execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que 

incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência - quando o 

contratado der causa à inexecução parcial 

do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, 

conforme disposto no §2º, art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021; 

10.2.2. Impedimento de licitar e 

contratar - quando praticadas as 

condutas descritas nos subitens 10.1.2 a 

10.1.7, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, 

conforme disposto no § 4º, art. 156, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021; 
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10.2.3. Declaração de inidoneidade 

para licitar e contratar - quando 

praticadas as condutas descritas nos 

subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos 

subitens 10.1.2 a 10.1.7, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave, 

conforme disposto no §5º, art. 156, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021). 

10.2.4. Multa: 

10.2.4.1. Moratória de 0,5 (meio) % a 30 

(trinta) % por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 30 (trinta) dias. 

10.2.4.2. Para as infrações descritas nos 

subitens 10.1.4 a 10.1.12 a multa será de 

0,5% a 15% do valor da contratação, 

ressalvadas as seguintes infrações: 

10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, para as quais a 

multa será de 15% a 30% do valor da 

contratação. 

10.2.4.1. Moratória de 0,5 (meio) % a 30 

(trinta) % por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 30 (trinta) dias. 

10.2.4.2. Para as infrações descritas nos 

subitens 10.1.4 a 10.1.12 a multa será de 

0,5% a 15% do valor da contratação, 

ressalvadas as seguintes infrações: 

10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, para as quais a 

multa será de 15% a 30% do valor da 

contratação. 

10.2.5. As sanções previstas nos subitens 

10.2.1, 10.2.2 e 10.2.3 poderão ser 
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aplicadas cumulativamente com a multa, 

conforme disposto no §7º, art. 156, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

Assim observa-se que não foram atendidas as condições de entrega conforme 

o edital que é a Lei máxima, o que afronta as condições da execução contratual 

para fornecimento do objeto acima mencionado. 

Externa-se que ao não cumprir as obrigações constantes da Ata-Termo de 

Compromisso nº 317/2024 firmado para o fornecimento de medicamentos, seja 

em quantitativo, exigências, condições ou no prazo pactuado, ensejará a 

emissão do termo de rescisão contratual, bem como ainda as demais 

penalidades aplicáveis à espécie conforme estabelecido no edital e termo de 

compromisso/contrato. 

No caso in tela, verifica-se que a licitante, apresentou declaração afirmando 

cumprir com todas as exigências de habilitação, bem como de que estava 

ciente de acordo com as disposições contidas no edital da SEPLAG, e 

juntamente com sua proposta, apresentou declaração de que viria a cumprir 

com todas as exigências técnicas mínimas, inclusive de garantia e prazos de 

entrega, a qual se encontra do processo licitatório, bem como apresentou 

juntamente com sua documentação de habilitação, declaração de conformidade 

às exigências impostas em edital. 

Desta feita, a Administração demonstra confiar nos licitantes e admite-os no 

certame. Em contrapartida, tal confiança carrega consigo a necessidade da 

seriedade e responsabilidade de ambas as partes.  

Faz-se necessário, punir exemplarmente aqueles que, mesmo sem condições 

de negociar com a Administração, comparecem ao certame e formulam 

proposta, cabendo à Administração, através de seus agentes, aplicar o disposto 

na Lei 14.133/2021. 

Assim fica desde já advertida a empresa contratada de que: 

Os materiais devem ser entregues com máxima urgência, sob pena de abertura 

de processo administrativo para aplicar as demais sanções mais gravosas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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Sejam concedidas 48 horas, para que a empresa entregue os produtos em 

atraso, sem aplicação de penalidade, mas caso a entrega não seja 

regularizada, sejam aplicadas as multas previstas em contrato/termo de 

compromisso; 

10.2.4.2. Para as infrações descritas nos 

subitens 10.1.4 a 10.1.12 a multa será de 

0,5% a 15% do valor da contratação, 

ressalvadas as seguintes infrações: 

10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, para as quais a 

multa será de 15% a 30% do valor da 

contratação. 

Considerando o valor do Termo de Compromisso de R$ 20.536,67 (vinte mil e 

quinhentos e trinta e seis reais e sessenta e sete centavos), a multa de 15% 

será no valor de R$ 3.080,50 (três mil e oitenta reais e cinquenta centavos). 

ADVERTIMOS que se regularize o fornecimento dos produtos em 48 (quarenta 

e oito) horas, evitando assim a cobrança da referida multa e o devido 

processo administrativo com as sanções.  

Diante disso dê-se ciência à empresa advertida. 

Intime-se. 

Publique-se na Imprensa Oficial do Município. 

Anexos:  

I- AEC 

II- AF 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Atto, 14 de março de 2025. 

 

 

Priscila Rodrigues Maciel 

Assessora Jurídica 
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